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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 898/2026 

 

Órgão Licitante: Secretaria de Obras e Manutenção. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Regime de Contratação: Empreitada por preço global. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, no Diário Oficial do Município, 

sítio eletrônico oficial do município 

(https://www.floridapaulista.sp.gov.br/) e por extrato em jornal diário 

de grande circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF. 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL  www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA/SP, 

situada à Praça Gerson Veronesi Ferracini, N.º 358, Bairro: Centro, na cidade e comarca de 

Flórida Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Anésio Aparecido Silva, 

Secretário Municipal de Obras e Manutenção e Sr. José Andriotti, Prefeito Municipal, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal nº 023/2023 (disponível no link: 

https://www.floridapaulista.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&idtipolei 

=7&ob jeto[]=&ano=2023&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit=), e demais legislações 

aplicáveis, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento da presente Concorrência será realizada na data de 03 de agosto de 

2026, às 09h00min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Agente de 

Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 

www.bll.org.br até as 08h30min do dia 03 de agosto de 2026. 

 

A sessão de processamento da presente Concorrência será realizada no Portal Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 

09h00min do dia 03 de agosto de 2026. 

 

1. DO OBJETO 

 

Obtenção de proposta mais vantajosa à Administração Municipal, visando a Contratação de 

empresa especializada para construção de ponte mista de aço e concreto armado sobre o 

Córrego 15 de janeiro, localizada na estrada FLP-050 – dimensões: 15,00m x 6,00m, bairro 

Capim Fino, no município de Flórida Paulista/SP,  conforme Projetos, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-financeiro, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo e BDI, com 

recursos financeiros transferidos pelo Governo do Estado de São Paulo, através da 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Convênio nº CMIL – 079/630/2025, publicado em 27/01/2026. 

1.2. Os documentos anexos elaborados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de 

Flórida Paulista/SP, constantes do Anexo I deste Edital de Concorrência Pública. 

1.3. VISTORIA: A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor do Setor de Engenharia, o local objeto deste, durante o 

período compreendido entre a data de publicação deste Edital de Concorrência e aquela 

prevista como limite para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e grau de dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário 

junto ao Setor de Engenharia, com saída da Prefeitura Municipal de Flórida Paulista, 

pelo telefone: (18) 3581-9020, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à quinta-feira, das 13h00min às 16h30min onde será emitido atestado de visita 

técnica, que deverá ser apresentado nos documentos de habilitação, conforme item 

9.1.4.6., do presente Edital. 

1.3.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

1.3.2. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das 

condições, inclusive do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, 

devendo a empresa participante firmar declaração nesse sentido, conforme modelo constante 

do Anexo V, a ser apresentado nos documentos de habilitação, conforme item 9.1.4.4. do 

presente Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

2.2. Não poderão disputar esta licitação: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.3. Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, nos termos do art. 15 da 

Lei 14.133/2021, atendidas as seguintes regras: 

2.4.1.  Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

2.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

2.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado; 

2.4.4.  Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

2.4.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

2.4.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 2.4.1. 

deste Edital. 

2.4.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura 

da sessão pública. 

 

3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 

a Tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou 

OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA 

COMERCIAL, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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b em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder 

para representar o consórcio na presente licitação. 

c Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação na concorrência, o que, em caso de 

consórcio, deve ser outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

d Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital (Anexo III); 

e Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do 

número da presente concorrência e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela 

Prefeitura Municipal de Flórida Paulista/SP. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”; 

f Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o 

Poder Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

 

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma a título de taxa pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. 

 

3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para 

fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 

no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 

123/2006 e alterações. 

3.4.1. Para fins de obtenção dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração que, no ano-

calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, conforme Anexo VII. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES 

 

4.1. As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

 

4.2. A participação do licitante na presente concorrência se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.3. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 
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4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

licitação, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a presente concorrência. 

 

4.7. A participação na presente concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido.  

 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. INGRESSO NA CONCORRÊNCIA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da presente concorrência se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste Edital. 

 

5.2. O participante interessado, após a divulgação do presente Edital, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil- BLL, a proposta, que 

deverá conter: 

a Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a planilha 

orçamentária constante do Anexo I; 

b Cronograma Físico-Financeiro; 

c nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, 

tributos e demais custos que a compõe; 

mailto:contato@bll.org.br
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d Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

marcada para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência; 

e Declaração da empresa participante de garantia da obra pelo período de 5 (cinco) anos, 

contados a partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando 

decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável 

pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, §6º da Lei 

14.133/2021; 

f Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital. 

g Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

participante, assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 

h Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o 

Poder Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

i Declaração de que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo constate do Anexo VI. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução da obra; 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe os projetos e demais documentos de 

engenharia constantes do Anexo I, visando o cumprimento do objeto da presente Concorrência, 

com a execução da obra pelo proponente vencedor. 

 

5.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, apresentar 

declarações específicas no seguinte sentido: 

5.9.1. Fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

5.9.2. Que, se for o caso, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 
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5.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no presente Edital e seus anexos; 

5.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, bem como para 

aprendiz; 

5.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

6. FASE DE LANCES 

 

6.1. A partir das 09 h 00min da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será aberta 

para classificação das propostas iniciais e envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, e classificada as propostas iniciais os fornecedores deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra. 

 

6.3. O participante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 

 

6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

6.6. Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão propostas iniciais e, posteriormente, lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.11.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

 

6.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta, nos termos do art. 45, III, da Lei Complementar 123/2006. 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
             www.floridapaulista.sp.gov.br 

                             Praça Gerson Veronese Ferracini, nº 358 – Fone/Fax (18) 3581-9020. 
                          CNPJ 44.925.691/0001-00 – CEP: 17830-002 – Flórida Paulista – SP. 

 

 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO 

 

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

a. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

b. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos complementares, constantes do item 5 deste Edital. 

 

7.2. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

8.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

8.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da concorrência. 

 

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, utilizando como base a planilha orçamentária constante do Anexo 

I, que deve ser inserida no sistema no prazo de 2 horas, contado da solicitação. 

 

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

anexos; 

8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

8.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório do 

Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

8.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobre-preço considerará o seguinte: 

8.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente; 

8.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 

8.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

8.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

abrindo-se o prazo de 2 (duas) horas, contados da solicitação do agente de contratação, para 

juntada dos documentos de habilitação apenas pelo proponente vencedor, observado o disposto 

neste Edital. 

 

9. HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

9.1.1. Habilitação jurídica: 

9.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

9.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.1.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

9.1.2.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.1.3.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte o balanço 

patrimonial pode ser substituído pela apresentação da declaração única e simplificada de 

informações socioeconômicas e fiscais, dos dois últimos exercícios sociais, nos termos do art. 

25 da Lei Complementar 123/2006; 

9.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da presente Concorrência deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

9.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.1.3.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.1.3.7. Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e 

integralizado de 10% do valor total estimado da contratação, comprovado mediante 

apresentação do último instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de patrimônio 

líquido, através do último balanço patrimonial. 

9.1.3.7.1. Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, o montante exigido 

no item 9.1.3.7. será acrescido de 30% sobre o valor nele exigido para o licitante individual, 
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salvo se o consórcio for composto exclusivamente de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

9.1.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 9.1.3.6 deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

9.1.4. Qualificação Técnica 

9.1.4.1. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, todos 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

9.1.4.2. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA, CAU ou outro Conselho 

competente, da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), dentro do seu prazo de validade; 

9.1.4.3- Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

atestado (s) emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, no qual se 

indique que a empresa já prestou os serviços. 

9.1.4.3.1. Em caso de não emissão do atestado ou certidão pelo Conselho competente, o atestado 

pode ser emitido pelo sujeito a quem o serviço foi prestado. 

 

9.1.4.3.2- O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar, 

no mínimo, para execução da obra e serviços objeto deste Edital, a execução de 50% da (s) 

parcelas de maior relevância conforme Anexo VII deste Edital. 

 

9.1.4.3.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 

de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos 

de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual. 

9.1.4.3.4. Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de participação 

do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 

juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

 

            9.1.4.4- Comprovação de que o profissional executou ou participou de execução de 

obras e serviços de engenharia semelhantes ao objeto desta licitação, mediante a apresentação 

de um dos seguintes documentos: 

 

a) das próprias ARTs registradas (observadas as regras relativas ao registro, baixa, 

cancelamento e anulação) ou  

 

b) da Certidão de Acervo Técnico-CAT ou  
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c) de Atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrado junto ao conselho profissional competente, acompanhado de declaração (art. 57 

da Resolução CONFEA nº 1.025/09) 

 

9.1.4.4.1 - As parcelas de maior relevância, nos termos da Súmula 23 do E. Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, são as estabelecidas no Anexo VII, exigindo-se o quantitativo de 50%, 

nos termos do art. 67, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

 

9.1.4.5. Os profissionais indicados pelo proponente para fins de comprovação de sua 

qualificação técnica deverão participar da execução da obra objeto desta licitação; 

 

9.1.4.6 Atestado de vistoria técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Flórida Paulista/SP ou 

declaração assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, nos termos do § 3º do art. 63 da Lei 14.133/21. 

 

 

9.2. Outras Comprovações: 

a. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante vencedor, nos 

termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021; 

b quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 

Complementar nº 123/06, a empresa deverá apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial 

na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada ou Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria empresa. 

 

Observação: 

- Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, bem 

como em relação a qualificação técnica, em que a qualificação da matriz pode ser usada para a 

filial e vice-versa, por se tratar da mesma pessoa jurídica. 

- As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento ter-se-ão 

como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

- Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples, com 

declaração de autenticidade feita pelo proponente ou por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 

 

9.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.3.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão ou agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

9.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação, aplicando-se, por analogia, o seguinte procedimento: 

a. negociação com o licitante habilitado para que faça o preço do primeiro classificado 

inabilitado; 

b. não sendo possível, negociação com o licitante habilitado para melhorar a sua proposta; 

c. não sendo possível melhorar a proposta do licitante habilitado, estando a mesma dentro 

do valor de referência da licitação, o licitante habilitado pode ser declarado vencedor. 

 

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

10. DOS RECURSOS E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
             www.floridapaulista.sp.gov.br 

                             Praça Gerson Veronese Ferracini, nº 358 – Fone/Fax (18) 3581-9020. 
                          CNPJ 44.925.691/0001-00 – CEP: 17830-002 – Flórida Paulista – SP. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

10.11. Não interposto recurso ou julgados os recursos interpostos, o processo será remetido ao 

Departamento Jurídico para parecer e ao Diretor Municipal de Planejamento, Obras, Serviços 

e Manutenção, para adjudicação e homologação do certame, que poderá: 

10.11.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.11.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.11.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.11.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10.12. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

10.13. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

 

10.14. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 11.1.3.

 Contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.bll.org.br/
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11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 

11.1.7. e 11.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. 

e 11.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5. Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das 

propostas. 

 

13. DA GARANTIA E DO TERMO DE CONTRATO 

 

Após a homologação, o adjudicatário será notificado, como condição para a assinatura do 

contrato, a:13.1.1. A comprovar o vínculo profissional do responsável técnico1 e dos 

profissionais indicados2 para observância, respectivamente, dos incisos I e III do art. 67 

 
1 TC – 012214.989.24-6 – concessão / iluminação pública 

Matéria: Exame Prévio de Edital 

Objeto: Delegação, por meio de concessão administrativa pelo prazo de 25 anos, da execução de obras e prestação 

de serviços relativos à modernização, eficientização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura da Rede 

Municipal de iluminação pública. 

Relatório/Voto 

Ementa 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL. CONCORRÊNCIA. CONCESSÃO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMAIS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM PROFISSIONAIS NA DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS. DESARRAZOADA. VEDAÇÃO AO SOMATÓRIO DE ATESTADOS. JUSTIFICADA. 

CORREÇÕES DETERMINADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

Resumo: 

(...) 

Foi determinado à Prefeitura Municipal que, na hipótese de relançamento do certame, retifique o edital de modo 

a: 

1) requisitar a apresentação de balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis referentes aos 2 últimos 

exercícios sociais, na forma do artigo 69, I da Lei 14.133/21; 

2) excluir a exigência de comprovação de vínculo entre as proponentes e os profissionais engenheiros na 

data da entrega dos envelopes, limitando-se a requisitar, na fase de habilitação, apenas a apresentação dos 

profissionais, nos termos do artigo 67, inciso I da Lei 14.133/21; 

3) remover a requisição de atestados de desempenho anterior em atividades de suporte legal ou jurídico que 

envolva elaboração de minutas de projetos de leis, planos diretores, análises e revisão de atos normativos e 

contratos e serviços congêneres. 
2 015783.989.24-7 – qualificação técnico-operacional / habilitação 

Matéria: Exame Prévio de Edital 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados na área de Tecnologia da Informação, exclusivamente na 

prestação de serviços de virtualização e redes. 

Relatório/Voto 

Ementa 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO. SERVIÇOS NA ÁREA DA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. REQUISITOS DOS PROFISSIONAIS QUE FAZEM PARTE DO CORPO 

TÉCNICO DA 

PROPONENTE. INCIDÊNCIA DO INC. III DO ART. 67 DA LEI 14.133/2021. EXIGÊNCIA A SER 

DIRECIONADA À LICITANTE VENCEDORA, COMO CONDIÇAO PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO. DAS LICITANTES, NA FASE DE HABILITAÇÃO, LIMITA-SE À EXIGÊNCIA DE 

INDICAÇÃO EXPRESSA E COMPROMISSO DE DISPONIBILIZAÇÃO FUTURA. PROCEDÊNCIA. 

CORREÇÃO DETERMINADA. 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
             www.floridapaulista.sp.gov.br 

                             Praça Gerson Veronese Ferracini, nº 358 – Fone/Fax (18) 3581-9020. 
                          CNPJ 44.925.691/0001-00 – CEP: 17830-002 – Flórida Paulista – SP. 

 

da Lei 14.133/2021, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(3): 

13.1.1.1. No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; 

13.1.1.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 

apresentação do contrato social em vigor; 

13.1.1.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de 

eleição de seus administradores em exercício; 

13.1.1.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços; 

 

13.1.2. a prestar garantia no prazo de até 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados 

do recebimento da notificação ou de sua publicação na imprensa oficial, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

13.1.2.1. Em optando o licitante vencedor em apresentar garantia na modalidade seguro-

garantia, o prazo para sua apresentação será de 1 mês, a contar do recebimento da notificação 

para fazê-lo ou de publicação da notificação na imprensa oficial do município. 

13.1.2.2.A garantia de que trata o item 13.1 deverá corresponder ao montante de 5% do valor 

inicial a ser contratado. 

13.1.2.3. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, 

devendo ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

 
Resumo: 

O ponto nodal da presente matéria diz respeito à exigência de que a comprovação do cumprimento de requisitos 

deva se dar na habilitação e por todos os licitantes. 

Ao se referir aos profissionais que fazem parte do corpo técnico da proponente, as cláusulas editalícias não 

estão a dispor sobre o profissional responsável técnico cuja aferição é regulada pelo inc. I do art. 67 da Lei 

14.133/2021, mas, sim, ao pessoal técnico e à qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, o que é regulado pelo inc. III do art. 67, cujo texto determina que essa 

aferição estará limitada a indicação expressa e compromisso de disponibilização futura. 

Nesse contexto, é indevida a exigência de que todas as licitantes, indistintamente, já mobilizem o pessoal 

técnico para a fase de habilitação, pois o que o inc. III do art. 67 da Lei 14.133/2021 autoriza à fase de 

habilitação é a indicação expressa e compromisso de disponibilização futura. 

Posto isso, deverão ser retificados os itens do edital e do termo de referência, a fim de que os requisitos dos 

“profissionais que fazem parte do corpo técnico da proponente” passem a ser comprovados unicamente pela 

licitante declarada vencedora, como condição para assinatura do contrato e com prazo suficiente para tanto, 

passando a requisitar das licitantes, na fase de habilitação, somente a indicação expressa e compromisso de 

disponibilização futura, nos moldes do inc. III do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

Em relação a item do edital e do termo de referência de que a comprovação dos profissionais que fazem 

parte do corpo técnico da proponente deverá ser feita mediante a apresentação da cópia autenticada do 

livro de registro de empregado ou cópia autenticada da carteira de trabalho do profissional, deverá ser 

observada a Súmula nº 25 deste Tribunal, bem como o inc. IV do art. 12 da Lei 14.133/2021, cuja disposição 

é no sentido de que “a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal”. 

No que se refere à comprovação de capacidade técnico-operacional, foi proposto que a Administração observe o 

artigo 67, § 2º, da Lei 14.133/21, quanto à exigência de quantitativos mínimos para comprovação de aptidão técnica 

(até50%) e esclareça sobre qual atividade incidirá tal exigência. 

Foi sugerido também que se atente para a definição das parcelas de maior relevância, demonstrando, conforme o 

artigo 67, § 1º, da referida lei, que essas parcelas possuem relevância ou valor significativo e que são indispensáveis 

para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, conforme artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal. 
3 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços. 
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13.1.2.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

13.1.2.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

 

13.2. A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal 

de Flórida Paulista ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que 

constitui parte integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da apresentação da garantia de que trata o item 13.1 deste Edital. 

13.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Flórida Paulista, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente 

justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

13.3. O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Flórida Paulista, 

devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 

94 da Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Flórida Paulista 

(https://www.floridapaulista.sp.gov.br/) e diário oficial do município de Flórida Paulista. A não 

assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, 

facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas 

as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, se entender conveniente, 

revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.3.1. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se 

recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas 

previstas neste Edital. 

 

13.4. O prazo de execução da obra será de 06 meses (conforme cronograma físico-financeiro) 

e o de vigência do contrato será de 07 meses, contados do recebimento da ordem de serviços 

pelo contratado, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, prorrogando-se 

automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem 

prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao contratado, 

quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021. 

 

14. DA EXECUÇÃO E ENTREGA DA OBRA 

 

14.1. A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro, memorial descritivo, projetos e demais documentos expedidos pelo Setor de 

Planejamento e Engenharia da Prefeitura Municipal de Flórida Paulista, ou profissionais 

contratados pela Prefeitura Municipal de Flórida Paulista para esse fim, que deverá elaborar 

laudo de aceitação da obra, obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas 

expensas, aqueles serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser 

recusados. 
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14.2. O prazo de execução da obra será de 06 meses (conforme cronograma físico-financeiro), 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. Se o proponente vencedor deixar 

de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da Lei 14.133/2021 

constantes do contrato oriundo desta licitação. 

14.2.1. O prazo de execução da obra será prorrogado automaticamente, por igual período, caso 

não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela 

Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo 

inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.3. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências desta 

CONCORRÊNCIA não será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos 

causados a Prefeitura Municipal de Flórida Paulista. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO DA OBRA E MODELO 

DE GESTÃO 

 

15.1. O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta corrente do 

contratado, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da respectiva fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal técnico designado para o contrato, com a juntada na mesma 

da respectiva medição, após a liberação dos recursos pelo órgão convenente. 

 

15.2. As medições da obra executada serão procedidas pelo fiscal técnico e serão realizadas 

com periodicidade mensal. 

 

15.3. O objeto do contrato será recebido: 

a. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b. definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

15.3.1. O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento 

provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo servidor 

responsável pelo referido recebimento. 

15.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

15.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

15.3.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra 

objeto do presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

15.3.5. Em se tratando do modelo de gestão do contrato oriundo da presente licitação, o mesmo 

será fiscalizado por um fiscal técnico e um gestor designados pela Prefeitura Municipal de 

Flórida Paulista, com as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal nº 023/2023 e suas 

alterações. 
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15.4. Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, 

para as necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante. 

 

15.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela licitante vencedora. 

 

15.6. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

 

15.7. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

Contratada. 

 

15.8. Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 

índice legal (IPCA/IBGE). 

 

16. DO REAJUSTE 

 

16.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

16.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como 

data base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos 

do § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

17.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Obras e Manutenção 

Ficha: 195 

Categoria Econômica: 4.4.90.51 

Funcional Programática: 26.782.0008.1016 

Obras e Instalações – Investimentos em Pontes de Estradas Municipais 

 

Secretaria Municipal de Obras e Manutenção 

Ficha: 194 

Categoria Econômica: 4.4.90.51 

Funcional Programática: 26.782.0008.1016 

Obras e Instalações – Investimentos em Pontes de Estradas Municipais 

 

18. MATRIZ DE RISCO 

 

18.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas 

no quadro abaixo: 
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Tipo de risco Descrição Materialização Mitigação Alocação 

Roubos ou 

furtos na obra 

Prejuízos 

gerados por 

segurança 

inadequada 

no canteiro de 

obras, 

gerando 

custos 

adicionais 

Aumento dos 

custos e do 

prazo de 

conclusão da 

obra 

Planejamento 

interno da empresa 
Contratada 

Incapacidade 

de 

gerenciament

o de obras e 

serviços 

concomitantes 

Falta de mão 

de obra para 

cumprimento 

dos prazos do 

contrato 

Aumento do 

prazo para 

conclusão da 

obra 

Gerenciamento de 

pessoas eficiente 

pela empresa e 

contratação de mão 

de obra em 

quantidade 

suficiente 

Contratada 

Variação 

excessiva dos 

custos dos 

materiais 

utilizados para 

execução da 

obra 

Alteração dos 

preços em 

razão de 

políticas 

fiscais ou 

tributárias 

aplicadas pelo 

Estado 

Impossibilidade 

de execução da 

obra pelo 

aumento 

excessivo do 

custo dos 

materiais 

Reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Contratante 

Caso fortuito 

ou força 

maior 

Situações de 

obra que 

configurem 

caso fortuito 

ou força 

maior 

Impossibilidade 

de continuidade 

na execução da 

obra 

- Reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Contratante 

Atraso na 

Entrega 

Possíveis 

atrasos na 

entrega dos 

materiais ou 

na conclusão 

da obra 

devido a 

condições 

climáticas 

adversas, 

problemas 

logísticos ou 

imprevistos 

durante a 

execução. 

Atraso na 

conclusão do 

projeto, 

resultando em 

impactos nos 

prazos 

acordados e 

potenciais 

penalidades 

contratuais. 

Realização de um 

planejamento 

detalhado, com 

folgas de tempo 

para lidar com 

imprevistos, 

alocação de 

recursos adicionais 

quando necessário 

e comunicação 

proativa com o 

cliente sobre 

qualquer potencial 

atraso. 

O contratante e 

a empresa 

especializada 

devem 

compartilhar 

esse risco, com 

cláusulas 

contratuais 

definindo os 

limites de 

responsabilida

de de cada 

parte. 
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Qualidade dos 

Materiais 

Possíveis 

problemas de 

qualidade nos 

materiais 

fornecidos, 

como defeitos 

de fabricação 

ou 

inadequação 

às 

especificaçõe

s técnicas 

exigidas. 

Utilização de 

materiais de 

baixa qualidade 

ou inadequados, 

resultando em 

falhas na 

instalação ou 

durabilidade 

comprometida 

da estrutura. 

Realização de uma 

análise detalhada 

dos materiais 

fornecidos, 

certificando-se de 

sua conformidade 

com as 

especificações 

técnicas exigidas. 

Realização de 

inspeções de 

qualidade durante o 

processo de 

instalação. 

O fornecedor 

dos materiais 

pode ser 

responsável 

por esse risco, 

com garantias 

contratuais 

para 

substituição ou 

reparo em caso 

de defeitos. 

Segurança no 

Local de 

Trabalho 

Possíveis 

acidentes ou 

lesões durante 

a execução da 

obra devido a 

condições 

inseguras no 

local, falhas 

nos 

equipamentos 

de segurança 

ou falta de 

treinamento 

adequado da 

equipe. 

Ocorrência de 

acidentes ou 

lesões, 

resultando em 

interrupções na 

obra, danos à 

reputação da 

empresa e 

possíveis ações 

legais. 

Implementação de 

medidas de 

segurança 

rigorosas, incluindo 

o uso de 

equipamentos de 

proteção individual 

(EPIs), treinamento 

regular da equipe 

em práticas seguras 

de trabalho e 

inspeções regulares 

no local de 

trabalho. 

Este risco deve 

ser 

compartilhado 

entre o 

contratante e a 

empresa 

especializada, 

com ambas as 

partes 

comprometidas 

em garantir um 

ambiente de 

trabalho 

seguro. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e endereços eletrônicos www.floridapaulista.sp.gov.br, www.bll.org.br e 

Diário Oficial do Município de Flórida Paulista e por extrato no Jornal Folha de São Paulo. 

 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I Projeto básico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, planilha de 

composição de serviços, quadro de composição do BDI, memória de cálculo e memorial 

descritivo; 

Apêndice do Anexo I Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO III Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

ANEXO IV Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder 

Público; 

ANEXO V Declaração de Conhecimento das condições de execução da obra; 

ANEXO VI Declaração que o valor da proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

ANEXO VII Parcela de maior relevância; 

ANEXO VIII Declaração de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que no 

ano calendário da presente licitação não celebrou contratos com a administração pública que 

exceda o limite estabelecido para as empresas de pequeno porte. 

 

Flórida Paulista/SP, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Anésio Aparecido Silva 

Secretário Municipal de Obras e Manutenção 

 

                                               _____________________________ 

José Andriotti 

Prefeito Municipal de Flórida Paulista 

http://www.bll.org.br/
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DELIBERAÇÃO 

 

A presente deliberação visa dar cumprimento ao art. 18, VIII, IX e XI da Lei 14.133/2021, 

tendo em vista que os requisitos da fase interna previstos nos demais incisos estão 

cumpridos no estudo técnico preliminar, edital e minuta de contrato já elaborados. 

 

Trata-se de necessidade de abertura de processo licitatório para Contratação de empresa 

especializada para construção de ponte mista de aço e concreto armado sobre o Córrego 15 de 

janeiro, localizada na estrada FLP-050 – dimensões: 15,00m x 6,00m, bairro Capim Fino, no 

município de Flórida Paulista/SP,  conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-

financeiro, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo e BDI, com recursos financeiros 

transferidos pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Coordenadoria Estadual de 

Proteção e Defesa Civil (CEPDEC/SP), de acordo com o                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Convênio nº CMIL – 079/630/2025, publicado em 27/01/2026, conforme estudo técnico 

preliminar, de acordo com o projeto, memorial descritivo e demais documentos 

elaborados pelo Setor de Engenharia. 

 

Assim, a modalidade de licitação adequada é a Concorrência, pelo critério de menor 

preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, da Lei 14.133/2021. 

 

Quanto ao modo de disputa será utilizado o modo aberto, pelo qual os licitantes 

apresentam propostas iniciais no sistema, passando-se posteriormente para fase de lances, 

nos termos do art. 56 da Lei 14.133/2021, de forma a estimular a disputa visando 

selecionar a melhor proposta para o atendimento do interesse público visado pela 

Administração. 

 

Não será exigida garantia para participação da licitação, mas tão somente para a execução 

do contrato, concernente a 5% do valor da contratação, nos termos do art. 98 da Lei 

14.133/2021, estabelecendo-se também, prazo de 5 anos para garantia da obra, nos termos 

do § 6º do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

 

Tendo em vista a necessidade de selecionar licitante do ramo de atividade que tenha 

experiência e capacidade na execução de obras semelhantes ao objeto da contratação 

pretendida, foram estabelecidas exigências de habilitação técnica e econômico-

financeiras estabelecidas na Lei 14.133/2021, bem como jurídica e 

fiscal/trabalhista/social, também estabelecidas na referida Lei, conforme especificações 

constantes do estudo técnico preliminar. 

 

Permitiu-se a participação de empresas em consórcio, observadas as regras estabelecidas 

no art. 15 da Lei 14.133/2021, visando fomentar a disputa na licitação. 

 

Não se vislumbrou também a necessidade de adotar a exceção estabelecida no art. 24 da 

Lei 14.133/2021 para determinar que o orçamento permaneça sigiloso até a abertura das 

propostas, adotando-se a regra do referido artigo que é a publicidade, tendo em vista que 

a planilha orçamentária com o valor de referência segue anexo ao Edital de Licitação. 
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Flórida Paulista/SP, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Anésio Aparecido Silva 

Secretaria Municipal de Obras e Manutenção 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA 

PAULISTA E A EMPRESA _______, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

A Prefeitura Municipal de Flórida Paulista, Estado de São Paulo, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

__________, ____, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o nº 

__________, neste ato representada pelo (a) Senhor 

_________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

000000000 e do CPF (MF) nº 00000, residente e domiciliado na Rua 

xxxx, n° 0000, doravante denominado de CONTRATANTE, e a 

empresa ______, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º __.___.___/____-

__, e Inscrição Estadual sob nº ___, estabelecida a Rua ____, ___, 

Bairro ____, cidade _____, representada neste ato pelo Sr._____, 

portador do RG nº ____ e do CPF nº ___.___.___-__, residente à Rua 

____, nº ___, em ____, doravante denominada de CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 023/2023 e suas alterações e do 

Edital da CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 

898/2026, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a construção de ponte mista de aço e concreto 

armado sobre o Córrego 15 de janeiro, localizada na estrada FLP-050 – dimensões: 15,00m x 

6,00m, bairro Capim Fino, no município de Flórida Paulista/SP,  conforme Projetos, Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico-financeiro, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo e BDI, 

com recursos financeiros transferidos pelo Governo do Estado de São Paulo, através da 

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil (CEPDEC/SP), de acordo com o Convênio 

nº CMIL – 079/630/2025, publicado em 27/01/2026, e estudo técnico preliminar, constantes do 

Anexo I da CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 898/2026. 

 

CLÁUSULA 2ª DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, definida no art. 6º, 

XXIX, da Lei 14.133/2021, com fornecimento de mão-de-obra, materiais de primeira linha e 

equipamentos necessários. 

 

CLÁUSULA 3ª DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

RECEBIMENTO DA OBRA 

 

3.1. Pela execução total da obra fica contratado o PREÇO GLOBAL de R$ _______ 

(________), ficando ajustados os preços conforme proposta vencedora da CONCORRÊNCIA 

Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 898/2026. 
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3.2. O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta corrente da 

CONTRATADA, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da respectiva fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal técnico designado para o contrato, com a juntada na mesma 

da respectiva medição, após a liberação dos recursos pelo órgão convenente. 

 

3.3. As medições da obra executada serão procedidas pelo fiscal técnico designado pela 

Administração Municipal, com periodicidade mensal, nos termos do art. 92, § 5º da Lei 

14.133/2021. 

 

3.4. O objeto do contrato será recebido: 

a. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b. definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

3.4.1. O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento 

provisório ou do cumprimento pela CONTRATADA de providências solicitadas pelo servidor 

responsável pelo referido recebimento. 

3.4.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

3.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

3.4.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade objetiva 

pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

obra objeto do presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a 

CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

 

3.5. Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, 

para as necessárias correções que serão de responsabilidade da contratada. 

 

3.6. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

 

3.7. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

 

3.8. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

Contratada. 

 

3.9. Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 

índice legal (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
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4.1. O prazo de entrega da obra será de 06 meses (conforme cronograma físico-financeiro), 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela contratada. Se o proponente 

vencedor deixar de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da 

Lei 14.133/2021 constante deste contrato. 

4.1.1. O prazo de execução da obra será prorrogado automaticamente, por igual período, caso 

não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela 

Administração e aplicação de penalidades na CONTRATADA, quando o descumprimento do 

prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

4.2. A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e fiscalizada 

pela Prefeitura Municipal de Flórida Paulista, nos termos do art. 117, da Lei Federal 

14.133/2021, através do gestor do contrato, Sr. Anésio Aparecido Silva, e o fiscal do contrato, 

Sr. Marcelo Rocha Pinto. 

 

4.3. A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro, memorial descritivo e projeto todos expedidos pelo Setor de Planejamento e 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Flórida Paulista, que deverá elaborar laudo de aceitação 

da obra, obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles 

serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 

 

4.4. O prazo de vigência do contrato será de 07 meses, contados do recebimento da ordem 

de serviços pelo contratado, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, 

prorrogando-se automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo 

inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao 

contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 

111 da Lei 14.133/2021. 

 

4.5. A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir do 

recebimento definitivo da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de 

falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança 

e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021. 

 

4.6. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências deste CONTRATO 

não será aceita, com ressarcimento por parte da contratada, dos prejuízos causados a esta 

Prefeitura. 

 

CLÁUSULA 5º DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão empenhadas na seguinte conta 

orçamentária, conforme segue: 

 

Secretaria Municipal de Obras e Manutenção 

Ficha: 195 

Categoria Econômica: 4.4.90.51 

Funcional Programática: 26.782.0008.1016 

Obras e Instalações – Investimentos em Pontes de Estradas Municipais 

 

Secretaria Municipal de Obras e Manutenção 
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Ficha: 194 

Categoria Econômica: 4.4.90.51 

Funcional Programática: 26.782.0008.1016 

Obras e Instalações – Investimentos em Pontes de Estradas Municipais 

 

CLÁUSULA 6ª MATRIZ DE RISCO 

 

6.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas 

no quadro abaixo:  

 

TIPO DE 

RISCO 
DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO 

Roubos ou 

furtos na obra 

Prejuízos 

gerados por 

segurança 

inadequada no 

canteiro de 

obras, gerando 

custos 

adicionais 

Aumento dos custos e 

do prazo de conclusão 

da obra 

Planejamento 

interno da 

empresa 

Contratada 

Incapacidade 

de 

gerenciamento 

de obras e 

serviços 

concomitantes 

Falta de mão de 

obra para 

cumprimento 

dos prazos do 

contrato 

Aumento do prazo para 

conclusão da obra 

Gerenciamento 

de pessoas 

eficiente pela 

empresa e 

contratação de 

mão de obra 

em quantidade 

suficiente 

Contratada 

Variação 

excessiva dos 

custos dos 

materiais 

utilizados para 

execução da 

obra 

Alteração dos 

preços em 

razão de 

políticas fiscais 

ou tributárias 

aplicadas pelo 

Estado 

Impossibilidade de 

execução da obra pelo 

aumento excessivo do 

custo dos materiais 

Reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Contratante 

Caso fortuito 

ou força maior 

Situações de 

obra que 

configurem 

caso fortuito ou 

força maior 

Impossibilidade de 

continuidade na 

execução da obra 

- Reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Contratante 

 

6.2. Havendo pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro do presente 

contrato, a Administração deverá respondê-lo no prazo máximo de 1 mês. 

 

CLÁUSULA 7ª DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
             www.floridapaulista.sp.gov.br 

                             Praça Gerson Veronese Ferracini, nº 358 – Fone/Fax (18) 3581-9020. 
                          CNPJ 44.925.691/0001-00 – CEP: 17830-002 – Flórida Paulista – SP. 

 

a. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja 

entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições; 

b. Observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

c. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, 

bem como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE; 

d. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários 

à execução da obra; 

e. Fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira 

qualidade; 

f. Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados; 

g. Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 

na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, 

cópias dos documentos de quitação; 

h. Assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 

OBRA”; 

i. Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços e quaisquer despesas 

referentes à obra, inclusive licença em repartições; 

j. Fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma; 

k. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na obra, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do presente Contrato, observado o art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

l. Apresentar as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, acompanhadas das respectivas 

medições devidamente aprovadas pelo fiscal da obra; 

m. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

n. Providenciar o registro da obra junto ao CREA ou CAU ou outro Conselho competente 

e entregar à CONTRATANTE a respectiva ART; 

o. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

7.2. O engenheiro da CONTRATADA deverá apresentar o boletim de medição da empresa, 

solicitando o que a empresa quer que seja medido. 

 

7.3. A CONTRATADA deve informar o término da obra. 

 

7.4. A CONTRATADA deve manter todas as pranchas de todos os projetos na obra, durante 

todo o tempo de execução. 

 

7.5. A prefeitura irá fornecer as pranchas para a contratada apenas uma vez no início da obra; 

 

7.6. A CONTRATADA deverá nomear um preposto durante a execução dos serviços. 

 

7.7. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE, além dos previstos no Edital, os 

seguintes: 
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a. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA; 

b. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

d. Fiscalizar a execução da obra; 

e. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 14.133/2021 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 

contrato; 

f. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 

depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente 

atestadas pelo responsável pela fiscalização; 

g. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância 

de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

h. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 

i. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

j. Proceder as medições da obra com periodicidade mensal. 

 

CLÁUSULA 8ª DA GARANTIA 

 

8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia para a execução do presente contrato, 

correspondente a 5% do valor inicial do presente contrato, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º da Lei 14.133/2021. 

8.1.1. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo 

ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

8.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

8.1.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

CLÁUSULA 9ª DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Der causa à inexecução total do contrato; 

d. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

I. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa para a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 10ª DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b. Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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10.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

10.6.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA 11ª DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

11.1.- O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital da 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 898/2026 e à respetiva proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA 12ª DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 

 

12.1. Aplica-se a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 023/2023 e o Código Civil 

Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA 13ª DO REAJUSTE 

 

13.1. Os preços constantes da cláusula 3ª deste contrato não serão reajustados em hipótese 

alguma durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração na 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 898/2026. 

 

13.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como 

data base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos 

do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 14ª DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

14.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 898/2026. 

 

14.2. A CONTRATADA obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 

14.3. A CONTRATANTE poderá durante o prazo de vigência do contrato, solicitar a 

Contratada que apresente documentos necessários à comprovação das obrigações previstas 

nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA 15ª DO MODELO DE GESTÃO 

 

15.1. Em se tratando do modelo de gestão do presente contrato, o mesmo será fiscalizado por 

um fiscal técnico e um gestor designados pela Prefeitura Municipal de Flórida Paulista, com as 

atribuições estabelecidas no Decreto Municipal nº 023/2023 e suas alterações. 
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15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

 

15.3. Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões 

devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 

ou declarações verbais. 

 

15.4. A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, 

contratados ou prepostos que venham a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover 

quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações 

aprovadas para a execução da obra. 

 

15.5. Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA 16ª DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se 

houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

 

16.2. A CONTRATADA somente poderá subempreitar a execução de parte das obras e 

serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, até o limite de 25% do valor do 

contrato firmado, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 

pelas obras, serviços ou instalações executados pela subempreiteira e, ainda, pelas 

consequências dos fatos e atos a ela imputáveis, sempre respeitadas as restrições estabelecidas 

no § 3º do art. 122 da Lei 14.133/2021. 

 

16.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar alterações no contrato firmado de até 25% 

do valor atualizado do mesmo, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 17ª DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 

RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

17.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

17.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, 

e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

 

17.2. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 

instrumento contratual. 
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17.3. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 

este, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 

em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal. 

 

17.4. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 

CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 

17.5. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 

pelo CONTRATANTE. 

17.5.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA 18ª DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Flórida Paulista, com recusa expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que 

advenham da execução do presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam 

o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos 

legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Flórida Paulista/SP, 00 de xxxxxx de 2026. 

 

 

_________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE __________/SP 

Prefeito Municipal 

 

 

_______________________________________________________ 

CONTRATADA: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
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Ciente do Gestor:  

__/___/________ 

______________________________________ 

 

Ciente do Fiscal:  

__/___/________ 

 

______________________________________ 

 

 

 

 

______________________________________ 

Testemunhas: 

1. _____________________________ 2._____________________________ 

Nome:      Nome: 

RG n°:      RG n°: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
             www.floridapaulista.sp.gov.br 

                             Praça Gerson Veronese Ferracini, nº 358 – Fone/Fax (18) 3581-9020. 
                          CNPJ 44.925.691/0001-00 – CEP: 17830-002 – Flórida Paulista – SP. 

 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2025, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:   

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura: 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:    

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os 

a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 

à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO 

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade 

Concorrência na forma Eletrônica nº 001/2026 - Processo nº 898/2026, aberto pela Prefeitura 

Municipal de Flórida Paulista/SP, através de seu representante legal abaixo firmado, 

DECLARA ter pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as 

exigências de habilitação nele estabelecidas. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Flórida Paulista/SP, ________________ 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 

 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 

001/2026 - Processo nº 898/2026, aberta pela Prefeitura Municipal de Flórida Paulista/SP, que 

a empresa _______, por mim representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos 

estabelecidos pelo art. 14 da Lei 14.133/2021, a seguir descritos: 

 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Flórida Paulista/SP, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de 

licitar e contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de 

licitar e contratar com o Poder Público. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Flórida Paulista/SP, ________________ 

 

 

 

Assinatura 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL DA OBRA 

 

 

DECLARO para efeito de cumprimento do Edital da Concorrência nº 001/2026, Processo nº 

898/2026 e do § 3º do art. 63 da Lei 14.133/2021, que o responsável técnico pela empresa possui 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação para a execução da obra 

objeto da referida licitação. 

 

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Flórida Paulista/SP, __________________ 

 

 

 

Assinatura do Responsável Técnico da Empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE O VALOR DA PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 

TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

 

 

DECLARO para os devidos fins que o valor da proposta apresentada na Concorrência nº 

001/2026 - Processo nº 898/2026, compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta. 

 

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Flórida Paulista/SP, _______________. 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO VII 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO 

 

 

Referência ao Processo: 898/2026 

 

Obra: construção de ponte mista de aço e concreto armado sobre o Córrego 15 de janeiro, 

localizada na estrada FLP-050 – dimensões: 15,00m x 6,00m, bairro Capim Fino, no município 

de Flórida Paulista/SP,  conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-

financeiro, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo e BDI, com recursos financeiros 

transferidos pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Coordenadoria Estadual de 

Proteção e Defesa Civil (CEPDEC/SP), de acordo com o Convênio nº CMIL – 079/630/2025, 

publicado em 27/01/2026 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Local: Estrada FLP-050 - Flórida Paulista/SP 

 

 

Informo para os devidos fins que deverão ser considerados como parcelas de maior relevância 

da obra em referência, devido à sua importância, os seguintes serviços: 

 

ITEM COD REFERENCIA DESCRIÇÃO UN QTD 

5.1 15.03.131 CDHU Fornecimento e montagem de 

estrutura em aço ASTM-A572 Grau 

50, sem pintura 

kg 6.966,90 

4.1 24.05.02.99 DER Forma plana para concreto aparente m2 350,24 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E QUE NO ANO CALENDÁRIO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

NÃO CELEBROU CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE 

EXCEDA O LIMITE ESTABELECIDO PARA AS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

DECLARO para os fins de ser assegurado os benefícios da Lei Complementar 123/2006, na 

participação na Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Processo nº 898/2026, que a empresa 

_________, não celebrou no exercício de ____, contratos com a Administração Pública que 

somados exceda o limite estabelecido em lei para o enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Flórida Paulista/SP, _______________. 

 

 

 

Assinatura 


